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VETO TOTAL 023/19 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 80

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Veto Total nº 023/19. Solicito ao Deputado Anderson do Singeperon, hoje conhecido como Anderson Pereira, para proceder parecer pela Comissão de Constituição e Justiça. Pegou esse sobrenome, quando o Daniel Pereira era Governador.

O SR. ANDERSON PEREIRA – Senhor Presidente, o autor da matéria não se encontra na plenária, não é? 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Mas está trancando a pauta, precisamos deliberar.  Só olha a constitucionalidade ou não, Deputado. Vossa Excelência tem conhecimento jurídico.

O SR. ANDERSON PEREIRA – “Veto Total 023/19 ao Projeto de Lei nº 021/19, de autoria do Deputado Lazinho da Fetagro, que “Dispõe sobre o uso de Dispositivo de Segurança Protetiva – DSP, (botão do pânico), para mulheres vítimas de violência doméstica em todo Estado de Rondônia””. 
Numa análise bem breve e curta, a gente sabe que existe sim impacto financeiro para se fazer isso aqui porque o ‘botão do pânico’ vai ter que ter uma estrutura. Então, de fato, é um projeto que tem vício de iniciativa, um projeto muito bom, necessário, que deu certo em outros Estados, mas infelizmente a gente não pode legislar naquilo que vai aumentar orçamento, custo, organização do Poder Executivo. 
O nosso parecer é contrário nesse sentido e que o autor da matéria ou esta Casa que já, inclusive, encabeçou essa briga, possa indicar para o Executivo que encaminhe um projeto de lei nesse sentido e ponha em prática o ‘botão do pânico’ porque é um projeto que deu certo. 
Nós tivemos as visitas aqui de deputados de outros Estados, que inclusive foram mentores desse tipo de projeto, que defendeu e nos convenceu, acredito também que convenceu o Governo do Estado. Até, tudo bem, posso entender o Veto pelo vício da iniciativa por gerar um gasto para poder fazer a implantação. Mas, que eu acho que tem que entrar como plano de governo, tem que entrar sim. 
Então, o nosso parecer é favorável pelo vício de iniciativa, não pela inconstitucionalidade, somente pelo vício, por conta de gerar ônus para o Executivo.

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Para discutir o voto do eminente relator Anderson Pereira, como fala o Deputado Luizinho, “eminente”.
Deputado Dr. Neidson, para discutir bem rapidamente. 

O SR. DR. NEIDSON - Presidente só para complementar, o Chameron (Centro Humanitário de Apoio à Mulher), que vai ser inaugurado em breve, já está desenvolvendo um aplicativo que vai fazer um termo de cooperação junto com a DEAM, que é a Delegacia Especializada da Mulher, para que possamos aplicar aqui no Estado de Rondônia, já foi apresentado a Vossa Excelência. 

 O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Com todo o apoio desta Presidência.
Os deputados favoráveis ao Veto e ao voto do relator votem “sim”, os contrários votem “não”. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Procede a chamada dos senhores deputados para a votação nominal.  

VOTAÇÃO NOMINAL
- Deputado Adailton Fúria		- não
- Deputado Adelino Follador		- não

O SR. ADAILTON FÚRIA - Diante da possibilidade até mesmo da instalação do “botão do pânico” eu voto com o meu amigo, à propositura do projeto, e votei ‘não’.  

SR. ADELINO FOLLADOR – Eu votei ‘não’ porque esse projeto é muito importante.

	O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Dá sequência a chamada dos senhores deputados para a votação nominal:
- Deputado Alex Redano			- não
- Deputado Alex Silva			- não
- Deputado Anderson Pereira		- sim

	O SR. ANDERSON PEREIRA – Eu voto pela manutenção do Veto, até porque o próprio Deputado Dr. Neidson já disse que através do Chameron, será implantado o “botão do pânico”.

O SR. LUIZINHO GOEBEL – Questão de Ordem, senhor Presidente. Então, isso, para esclarecer, o Deputado Eyder está falando aqui também que o parecer do relator foi exatamente pela manutenção do Veto, e a votação está sendo pela derrubada do Veto. 

	O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Pelo vício de iniciativa. 

	O SR. DR. NEIDSON – Isso. Pela inconstitucionalidade.

	O SR. LUIZINHO GOEBEL – Quem está votando ‘não’ está contrariando o parecer do próprio relator. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – O relator votou ‘sim’. 

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – O relator votou pela manutenção do Veto.
Prossegue a chamada dos senhores deputados para a votação nominal: 
- Deputado Chiquinho da Emater	- sim
- Deputado Cirone Deiró			- sim
- Deputado Dr. Neidson			- sim 
- Deputado Eyder Brasil			- sim		
- Deputado Ezequiel Neiva		- sim
- Deputado Geraldo da Rondônia	- sim

O SR. ISMAEL CRISPIN (1º Secretário) – Esse aqui é o tipo de projeto que dá vontade de você conseguir derrubar o Veto para ir buscar a inconstitucionalidade. Porque assim, quando o projeto é da iniciativa da Casa, o portal está aí aberto para todo mundo. Nós temos discussões aqui, sempre. Lá na Comissão, na CCJ, por exemplo, e os membros do Governo estão lá assistindo todas as Sessões. Por que não participam então com quem está fazendo a propositura? Chama para discussão, de repente, retira da pauta e o Governo faz uma propositura. 
	Então, a vontade aqui, em que pese ter a questão da constitucionalidade, nós temos um respeito pela legalidade aqui, mas a vontade era derrubar o Veto e deixar ir buscar a inconstitucionalidade, sofrer um pouco, mas, infelizmente eu vou acompanhar o voto do nobre relator, Deputado Anderson Pereira, e votar ‘sim’.

- Deputado Ismael Crispin		- sim
- Deputado Jair Montes 			- sim
- Deputado Jean Oliveira			- sim 
- Deputado Laerte Gomes			- abstenção
- Deputado Lebrão 				- sim
- Deputado Luizinho Goebel		- sim

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) - Por 12 votos favoráveis, 04 votos contrários e uma abstenção, que não é abstenção, é a Presidência que não vai, se absteve de votar nesse projeto. Foi mantido o Veto. Vai ao Expediente.











